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PARECER 01 CCJ 

DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS (PDT. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão 

de Constituição e Justiça ao Projeto de Decreto Legislativo nº 190/2021, de 

autoria do Deputado Chico Vigilante Lula da Silva, que “susta a Decisão registrada 

na Ata da 395ª Reunião Ordinária do Conselho de Transporte Público Coletivo do 

Distrito Federal - CTPC/DF (55045009) sobre a prorrogação de vida útil dos 

veículos que venceriam até 31 de dezembro de 2020”. 

Considerando os aspectos referentes ao art. 93 do Regimento Interno da 

Câmara Legislativa do Distrito Federal, que trata de constitucionalidade, 

regimentalidade, juridicidade e técnica legislativa, observa-se, nesta CCJ, que 

não há óbice para a evolução do projeto de decreto legislativo. Portanto, o 

parecer deste Relator é pela sua aprovação e admissibilidade. 

É o parecer. 

PRESIDENTE (DEPUTADO IOLANDO) – Em discussão o parecer. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer da Comissão de Constituição e Justiça está aprovado com a 

presença de 17 Deputados. 


